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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 
EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

 
DISCIPLINAS: Gestão Financeira I (FIN028)

  
O Departamento de Finanças e Controladoria da Unidade Faculdade de Administração e Ciências Contábeis faz público
o processo de seleção para o Programa de Monitoria (Ano letivo: 2023) da  disciplina  acima indicada, para
preenchimento de   01 vaga para monitor bolsista e de    0   vagas para monitores voluntários, de acordo com as
Resolução nº 123/2016 do Conselho Setorial de Graduação.
 
INSCRIÇÃO
Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:
1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;
2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;
3 – Estar aprovado na disciplina ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a participação no Programa.
 
VIGÊNCIA DO EDITAL
O edital terá vigência de 1 semestre letivo prorrogada automaticamente por mais 1 semestre na ausência de novo edital.
 
PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção constará de:
1- Prova de conhecimentos (presencial) que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria,
sendo eles:
a)    Conteúdos a seguir - FIN 028 – Gestão Financeira I: Introdução às Finanças Corporativas. Administração do Capital
de Giro. Análise do Capital de Giro. Administração do Caixa. Fluxo de Caixa. Administração de Crédito. Administração
de Estoques. Financiamento do Capital de Giro.
b)    A prova de conhecimentos gerais será objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, sendo a pontuação de 0 a
100. Será aprovado aluno com nota igual ou superior a 60,0, que estará classificado para a segunda etapa do processo
seletivo. A prova terá duração de uma hora e trinta minutos.
2 - Entrevista com professor orientador (presencial): etapa exclusiva apenas para os alunos classificados na prova escrita.
A entrevista será pontuada de 0 a 100. No ato da entrevista, o aluno deverá apresentar histórico escolar e declaração
informando os horários em que está matriculado durante o semestre 1/2023  e os horários disponíveis para
desenvolvimento das atividades de monitoria. 
3 - Critério(s) de desempate: 
1o Maior nota na disciplina FIN 028; e se necessário
2o - Índice de rendimento acadêmico – IRA (do maior para o menor).
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RESUMO DE DATAS E PRAZOS
 

INSCRIÇÃO

PERÍODO: de 17/03/2023 até 22/03/2023 (23:59)

ENDEREÇO ELETRÔNICO:   https://forms.gle/y2omgKAyWr1LiBAJ9 

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: Prova de conhecimento 23/03/2023 às 18:00
                                Entrevista (para os aprovados na prova de conhecimento): 24/03/2023 a partir das 17:00

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:  Gabinete 16 da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:    27/03/2023 às 9:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:   Será enviado email para o endereço eletrônico que consta da inscrição a
todos(as) os(as) candidatos(as) que participaram do processo seletivo, divulgando classificação geral e planilha detalhada
de notas.

 
 
Juiz de Fora, 17 de março de 2023.
 
 

LUCIANA HOLTZ
 Chefe do Departamento

 
FABRÍCIO PEREIRA SOARES

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Pereira Soares, Professor(a), em 17/03/2023, às 16:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1192071 e o código CRC 8425705A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

